
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

  
  

REQUERIMENTO Nº 044 /2024 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações sobre os 

valores gastos pela Prefeitura Municipal de Jaguariúna com sucumbência em 

processos judiciais. 

 
1. Qual valor gasto pela Prefeitura Municipal de Jaguariúna com sucumbência em processos 

judiciais nos anos de 2020 a 2023? 
2. Quais foram os objetos da ação no qual resultou em sucumbência para a Prefeitura de 

Jaguariúna (vagas de creche, remédios, consultas médicas, etc)? 
3. Solicito a relação das ações no qual resultou em sucumbência para a Prefeitura de 

Jaguariúna, bem como, a relação dos Advogados que foram beneficiários para cada uma 
dessas ações. 

4. Solicito a relação das contas bancárias em que foram depositados os valores referentes à 
sucumbência. 

5. Qual o impacto que os gastos com honorários de sucumbências causam no orçamento da 
cidade? Solicito cópia dos documentos e impacto econômico orçamentário. 

6. Qual o plano de medidas preventivas estabelecidas para evitar demandas judiciais e 
contingenciar gastos com honorários de sucumbências? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o inciso IV do Art. 20 da Lei Orgânica Municipal, compete ao 

vereador através de suas prerrogativas atender ao interesse público, fiscalizando o bom uso 

do dinheiro público, propondo leis para garantir o bem estar social e o funcionamento eficiente 

da gestão pública municipal. 

Visando atender os anseios do pagador de impostos, é que encaminhamos 

esse ofício, justificando-se, portanto, este requerimento de informações. 

            Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 05 de fevereiro de 2024. 

a. VEREADOR TON PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária realizada em 

06 de fevereiro corrente, nesta Edilidade. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

 

 


